
DECRETA:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PREFEITO

RODRIGO DA COSTA MEDEIROS

Art. 8 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário.

Art. 7 Este crédito visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação.

Abre crédito adicional suplementar, por excesso de

arrecadação, ao Orçamento Geral do Município, no

valor de R$524.391,77, em favor da Secretaria

Municipal de Educação.

O Prefeito do Município de Tanguá, no uso de suas atribuições legais, com base no inciso II, § 1º, Art. 43 da Lei

4.320, combinado com a Lei 1.344/21 de 20/12/2021.

PREFEITO

 DECRETO Nº 0194/22, DE 26  DE DEZEMBRO DE 2022

TANGUÁ, 26  DE DEZEMBRO DE 2022

Art. 1º Fica criado o elemento de despesa 4.4.90.52.00.00 (equipamentos e material permanente), com a fonte

1573 (ROY MDE), no programa de trabalho 05.002.001-12.365.0010.1.117 (Aquisição de Mobiliários de Sala de

Aula para Educação Infantil).

Art. 2º Fica criado o elemento de despesa 4.4.90.52.00.00 (equipamentos e material permanente), com a fonte

1573 (ROY MDE), no programa de trabalho 05.002.001-12.361.0009.1.118 (Aquisição de Mobiliários de Sala de

Aula para Ensino Fundamental).

Art. 3º Fica criado o elemento de despesa 4.4.90.52.00.00 (equipamentos e material permanente), com a fonte

1573 (ROY MDE), no programa de trabalho 05.002.001-12.361.0009.1.119 (Adquirir Equipamentos de

Climatização).

Art. 6 Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado o quadro de detalhamento das despesas do

Orçamento Geral do Município, conforme o anexo.

Art. 5º Fica aberto crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, ao Orçamento Geral do Município,

no valor de R$524.391,77 (quinhentos e vinte e quatro mil, trezentos e noventa e um reais e setenta e sete

centavos), em favor da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º Fica criado o elemento de despesa 4.4.90.52.00.00 (equipamentos e material permanente), com a fonte

1573 (ROY MDE), no programa de trabalho 05.002.001-12.361.0009.1.120 (Adquirir Equipamentos e Recursos

Tecnológicos).
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

946 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1573 88.996,87         

88.996,87         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

947 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1573 253.760,52       

253.760,52       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

948 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1573 38.140,88         

38.140,88         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

949 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1573 48.150,00         

48.150,00         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

945 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1573 46.527,50         

889 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1573 48.816,00         

95.343,50         

524.391,77       

05

SUBTOTAL

Secretaria Municipal de Educação

05.002.001-12.365.0010.1.117

05.002.001-12.361.0009.1.118

05.002.001-12.361.0009.1.119

05.002.001-12.361.0009.1.120 Adquirir Equipamentos e Recursos Tecnológicos

SUBTOTAL

05.002.001-12.361.0012.2.027 Transportar Alunos da Rede Municipal

ANEXO  -  DECRETO Nº 0194/22, DE 26  DE DEZEMBRO DE 2022

SUPLEMENTAÇÃO

Aquisição de Mobiliários de Sala de Aula para Educação Infantil

SUBTOTAL

Aquisição de Mobiliários de Sala de Aula para Ensino Fundamental

SUBTOTAL

Adquirir Equipamentos de Climatização

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO
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Sistema de Contabilidade e Orçamento Público - Exercício: 2022
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Fonte de Recurso: ROYALTIES VINCULADOS À EDUCAÇÃO

Fonte de Recurso
Receita 

Prevista

Excesso de

Arrecadação

Valores Utilizados

no Mês

Receita Realizada

no Mês

Receita Realizada

até o Mês

Valores Utilizados

até o Mês Saldo Disponível

1573 - ROYALTIES VINCULADOS À EDUCAÇÃO

1.3.21.01.01.27 - Remuneração de Depósitos Bancários

- Royalties MDE

0,00 14.405,41 78.956,38 78.956,38 0,00 0,00 78.956,38

1.7.12.52.11.00 - Cota-parte da Compensação

Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89

- Principal

300.000,00 509.986,36 3.983.879,95 3.683.879,95 0,00 0,00 3.683.879,95

0,00 0,00 0,00 0,00 571.696,69 3.238.444,56 (3.238.444,56)

Subtotal:

.........................................................................................

......................................

4.062.836,33 3.762.836,33 571.696,69 3.238.444,56 524.391,77300.000,00

Total Geral:

.........................................................................................

......................................

300.000,00 524.391,77 4.062.836,33 3.762.836,33 571.696,69 3.238.444,56 524.391,77

Nota Explicativa: Pode haver diferenças na coluna excesso de arrecadação entre o MODELO 1 x MODELO 2 devido ao critério de agrupamento dos valores.
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